
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 

Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 4.829/2026 

"NOMEIA CONSELHO FISCAL DA 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
MUNDO NOVO-MS E DA PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS". 

Rosária de Fátima lvantes Lucca Andrade, Prefeita 
Municipal de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e em especial as consignadas no artigo 44, da Lei Complementar Municipal n° 
180/2023, com suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Fiscal da Fundação de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS, 
composto pelos seguintes servidores municipais efetivos e estáveis: 

I - TITULARES 

a - Ronaldo Ramos de Lima 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01 
Representante do Poder Executivo; 

b - Volney Gonçalves Tibes 
Técnico em Contabilidade, Símbolo ADM-02 
Representante do Poder Legislativo; 

c — Elizandra de Oliveira Carvalho Mendonsa 
Professora de Educação Infantil, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Servidores públicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Ativos; 

d - Enizete Soares Zorzan Velilha 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e 
Pensionistas; 

e - Leoni Alves da Cruz Silva 
Professor, Símbolo MAG-01 
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Representante do Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação de Mundo Novo- MS - Servidores Ativos. 

I - SUPLENTES 

a - Reinaldo Eugenio Rodrigues 
Técnico em Contabilidade, ADM-05 
Representante do Poder Executivo; 

b — Aline Uheara Queiroz 
Agente Administrativo, Símbolo TNM-01 
Representante do Poder Legislativo; 

c — Mauro do Nascimento 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01 
Representante do Sindicato dos Servidores públicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Ativás; 

d — Claudia Tavares da Silva Mello 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e 
Pensionistas; 

e - Odete Aparecida de Souza Airton 
Orientador Educacional, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação de Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da 
Educação; 

Parágrafo Único. A função de Conselheiro constitui serviço 
público relevante e não será remunerada. 

Art. 2° Os cargos do Conselho Fiscal serão escolhidos 
dentre seus membros, observadas as disposições do artigo 44, da Lei Complementar 
Municipal n° 180/2023, com suas alterações posteriores. 

Art. 3° O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, 
tendo início em 01.01.2026 e término em 31.12.2028, permitido apenas uma 
recondução para o mandato subseqüente. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO 
NOVO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

Rosá ria de Fátimvntes Licca Andrade 
PREFEÍTA MUNICIPAL 
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d - Marcelo Garcia Franco 
Fiscal de Tributos Municipais, Símbolo SNF-03 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos; 

e - Giovone dos Santos Casemiro 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e Pensionistas; 

f - João Batista da Silva 
Professor, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da Educação. 

Parágrafo Único. A função de Conselheiro constitui serviço público 

Art. 20 O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão escolhidos 
dentre seus membros, observadas as disposições do artigo 41, da Lei Complementar Municipal n° 
180/2023. 

Art. 30 O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, tendo início em 
01.01.2026 e término em 31.12.2028, permitida apenas uma recondução para o mandato subseqüente. 

Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

Rosário de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO No 4.829/2026 

"NOMEIA CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MUNDO NOVO-MS E DÀ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em especial as consignadas no artigo 
44, da Lei Complementar Municipal no 180/2023, com suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Fiscal da Fundação de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo Novo-MS, composto pelos seguintes servidores 
municipais efetivos e estáveis: 

I - TITULARES 

a - Ronaldo Ramos de Lima 
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Agente Administrativo, Símbolo ADM-01 
Representante do Poder Executivo; 
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b - Volney Gonçalves Tibes 
Técnico em Contabilidade, Símbolo ADM-02 
Representante do Poder Legislativo; 

c - Elizandra de Oliveira Carvalho Mendonsa 
Professora de Educação Infantil, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos; 

d - Enizete Soares Zorzan Velilha 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e Pensionistas; 

e - Leoni Alves da Cruz Silva 
Professor, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de 
Mundo Novo- MS - Servidores Ativos. 

I - SUPLENTES 

a - Reinaldo Eugenio Rodrigues 
Técnico em Contabilidade, ADM-05 
Representante do Poder Executivo; 

b - Aline Uheara Queiroz 
Agente Administrativo, Símbolo TNM-01 
Representante do Poder Legislativo; 

c - Mauro do Nascimento 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos; 

d - Claudia Tavares da Silva Mello 
Aposentada 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Mundo Novo-MS - Servidores Inativos e Pensionistas; 

e - Odete Aparecida de Souza Airton 
Orientador Educacional, Símbolo MAG-01 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de 
Mundo Novo-MS - Servidores Ativos da Educação; 

Parágrafo Único. A função de Conselheiro constitui serviço público 

Art. 20 Os cargos do Conselho Fiscal serão escolhidos dentre seus 
membros, observadas as disposições do artigo 44, da Lei Complementar Municipal n° 180/2023, com suas 
alterações posteriores. 

Art. 30 O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, tendo início em 
01.01.2026 e término em 31.12.2028, permitido apenas uma recondução para o mandato subseqüente. 

Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
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Rosá ria de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 

"DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS 
CELEBRADOS PELO MUNICÍPIO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 
Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em especial as consignadas nos 
artigos 07 e 117 da Lei Federal n° 14.133/21, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar para exercer a fiscalização de contratos celebrados pelo 
Município de Mundo Novo, no âmbito das respectivas Secretarias Municipais, os seguintes servidores: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

1.1 Ronaldo Ramos de Lima 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01; 

1.2 Mirian Lino 
Assessor Intermediário III, Símbolo DAI-04; 

II - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; 

2.1 José Pereira da Silva 
Diretor de Transporte e Frota da Educação, Símbolo DAS-05; 

2.2 Adenilson de Almeida 
Assessor Intermediário IV, Símbolo DAI-05; 

2.3 Amanda Beatriz Leodoro de Oliveira 
Assessor Intermediário II, Símbolo DAI-02; 

III - Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1 Sandra Evangelista de Melo 
Agente Administrativo, Símbolo ADM-01; 

3.2 Paulo Ricardo de Melo Santos 
Diretor de Departamento de Assistência Farmacêutica, Símbolo DAS-06; 

3.3 Adriano Rebouças da Silva 
Diretor de Departamento de Frota e Manutenção das Unidade de Saúde, 
Símbolo DAS-06; 

3.4 Diego Lima Delain 
Diretor Adjunto de Departamento, Símbolo DAS-07; 

IV - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação; 

4.1 Ruan da Silva Barbosa 


